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Institui o "Dia do atleta amador" 
no Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo t'1 - Fca instituído o "Dia do, atleta amador'*, a ter celebrado, anualmentê  
no dia 23 de dezembro. 

Parágrafo primeiro - A aata irstituídc no ''caput' deste artigo fica incluída no 
calendário oficiai do Estado 

Artigo 2 o - UsU lei entra em vigor na data dc sua publicação. • 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em ao de fevereiro de aoi i . 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei busca a instituição do "Dia do atleta amador", no Estado 
do Ceará, a ser celebrado, anualmente, no dia 23 de dezembro.. 

A escolha da data se justifica pelo fato df p ser comemorado nacionalmente referido 
data neste mesmo dia. 

A célebre frase latina mens sane :n coopere sano (mente $à em corpo são) ilustra o fato 
de que o homem sempre sentiu necessidade de exercitar seu corpo para poder alcançar 
um equilíbrio psíquico-completo. 

Em geral se consideram esportes as atividades de recreio ou competitivas que exigem 
certa dose de esforço físico ou de habilidade. Podem ser individuais ou coletivos. No 
passado só eram considerados esportes as atividades recreativas praticadas livremente, 
como a pesca e a caça, em contraposição aos jogos, competições atléticas organizadas 
de acordo com regras determinadas. A distinção entre esportes e jogos hoje é menos 
clara, e com frequência osdois termos são usados de forma indistinta. 

Desde o início, o objetivo principal do esporte foi a conservação ou.o incremento de 
atributos físicos como a agilidade ou a força. O esporte ajuda também a fomentar certas 
qualidades espirituais corno a coragem, a disciplina e a constância. Não obstante, fica 
patente também que a finalidade concreta ae toda atividade desportiva organizada está 
em conseguir recordes os melhores resultados possíveis na prática de algum esporte -
- ou em derrotar um oponente; daí a organização dos campeonatos ou desafios 
desportivos, que se realizam a intervalos oeíerminados. 

Todo esporte pressupõe um fator de co!i*.pfiíiti\idade, que induz o desportista a lutar e a 
se esforçar por vencer uma serie de dificuldades frente a um adversário. Normalmente 
o adversário é um outro desportista, mas nem sempre é assim, já que às vezes o objeto 
da luta é vencer a própria natureza ou enf rer tar a sorte. 

Os registros históricas acerca de ativi Jades desportivas remontam a 3.000 a.C. e 
incluem fontes literárias e iconográficas descrevendo cenas esportivas, muitas delas 
ntualisticas. Anos mais larde a prática esportiva se solidificaria com os Jogos 
Olímpicos, na Grécia, a partir do ano de 776 a.C. Com isto, o esporte deixou de ser 
apenas um ritual e passou a ser uma comoeiição, com regras, vencedores, campeões. 

No mundo moderno o esporte está dif_r dido em inúmeras modalidades, tipos e 
formas. Tornou-se profissional, promove espetáculos, suscita paixões, cria ídolos e 
mitos, gerando empregos e rcnda.„Com o passar dos anos, os esportes foram ganhando 
nova importância para a vida do homem, como a manutenção da saúde e de sua beleza 
física. 
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Pelo devido reconhecimento que esses 'tletas merecem, que muitas vezes tprnâm-se 
ídolos e modelos de superação, conto cum a colaboração de meus nobres pares para 
aprovação da presente propositura. , 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEAfcÁ, em 20 de fevereiro de aou. 
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C O M I S S A O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA ^XxMi^Áo rA Á M. _No._J_3^_/2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em Q% I nS- 12011 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N0. 17/2011 
DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGAO 
EMENTA- Institui o "Dia do atleta amador" no Estado do Ceará e dá outras 

providências. 

Encaminhe-se ao^Sénhor Coordenador. 
/ / ' 

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2011. 

RENO INES PONTE 
PROCURADOR ^ 

AssembleiaLegíslativa do Estado do Ceará 
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Projeto de Lei n.0 17/2011 
Autoria: DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGÃO 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica, fé Fl5" * 
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Fortaleza, 0 
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AOfA) DrfA) FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE, para, 
com assessoria de Dra. GILZA MARIA TEIXEIRA DIAS, proceder análise e 
emitir parecer. 

Fortalezay 01 de março de 2011. 

FRANCISCO JOSÊ^i 
Diretor da Consultori 

LCANTE FlLHO 
- Juridica 
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LEGISLATIVA 
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PARECER N* LO. 068/2011 

PROJETO DE LEI N 0 17/2011 

AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGAO 

MATERIA: INSTITUI O'DIA DO ATLETA AMADOR NO 

ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, 
com"esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, 
a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n017/2011, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Deputado FERREIRA ARAGÃO, que: "INSTITUI 
O DIA DO ATLETA AMADOR NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

DO PROJETO DE LEI 

O Projeto em análise dispõe de 2 (dois) artigos que assim 
determinam: 

Art. I o - Fica instituido o "DIA do atleta amador", 
a ser celebrado, anualmente no dia 23 de dezembro. 

Parágrafo primeiro- A data instituida no "caput" 
deste artigo fica incluida nó calendário o f i c i a l 
do Estado. 

Art. 2 o- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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ESTADO DO CEARA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A proposição em baila, sem sombra de dúvida, destaca-se 
por seu relevante interesse público e passaremos agora a 
analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e 
doutrinários. 

A Xex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização politico-administrativa- da 
República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição". 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no 
seu texto, que variam bastante na sua amplitude. Desta forma, 
encontramos as autonomias políticas que caracteri zam. um 
federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização 
recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a 
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF) . 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela 
capacidade de elaborar suas Constituições, que no nivel 
municipal e d i s t r i t a l recebem o nome de leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de 
descentralização meramente administrativa, muito mais re s t r i t a 
que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que 
podem ocorrer em todas as suas esferas. 
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AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO 

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DO ATLETA 

ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

§ 1 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seua arts. 25, 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição 
(...) 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu 
artigos 14, inciso I : 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
dire i t o público interno, exerce em seu território 
as. competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 
Federação; 

Nas Constituições estaduais e nas le i s orgânicas dos 
Municípios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus poderes, 
a organização de seu serviço público e a distribuição de 
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da 
Constituição Federal. 
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Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior (art. 215,§ 
^ g w f c f w w / / ******** v * * * * * ^ » g * w v **tr ***** 4 

matéria em questão (instituição de datas 
to**^9 ************ w i i i • m w w 

comemorativas) . 
Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela 
Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu 
território as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se 
certos princípios constitucionais 

DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a in i c i a t i v a de Leis, 
segundo o art. 60, I , da Constituição Estadual, cabe aos 
Deputados Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou 'residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a in i c i a t i v a de,assuntos não atribuídos ás outras 
pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado 
artigo (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, V, VI, § 2 o e suas 
alíneas. 

•No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, 

inciso III, da Carta Estadual, in verbis: 

"Art. 58. 0 processo legislativo compreende a 
elaboração de:. 

* ( . . . ) 

I I I - lei s ordinárias; 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso I I , alinea 

'b", e 206, inciso I I do Regimento Interno da Assembléia 
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Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -

D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...) 

I I - projeto: 
(...) . 

b) de l e i ordinária; 
(....) 

e , 
Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta* de emenda â 
Constituição Federal e à Constituição Estadual, 
por via de projeto: 
(...) 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legislativo, com 
a sanção do Governador do Estado;" 

CONCLUSÃO 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema 
normativo, é nela que o legislador encontrará a forma de 
elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie 
normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de 
in i c i a t i v a legislativa para determinado assunto, apresenta 
flagrante vício de inconstitucionalidade.* 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a 

competência de i n i c i a t i v a do processo legislativo, atribuída 
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ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

privativamente ao Governador do Eatado, na forma e nos caaos 

previstos na Cons t i tuição Estadual, nem enfoca matéria 

relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento 

do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento 

da administração estadual, prevista no art. 88, incisos I I , 
* 

I I I , e VI, da Carta Magna Estadual. 
Tampouco' adentra a competência do Poder Executivo no que 

tange a organização administrativa ou, mesmo, a i n i c i a t i v a 
legislativa do Governador do Estado, referente às matérias 
elencadas no art. 60 II,§ 20e suas alíneas , não interferindo, 
portanto na criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não 
invadindo, portanto, a competência legal e/ou administrativa 
(material) dos órgãos daquele Poder. 

Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, pelo 
dispositivo mencionado (art.60, inciso I I , § 2°, e suas 
alíneas), restringe, em determinadas hipóteses, a in i c i a t i v a 
legislativa ao Chefe do Poder Executivo, objetivando evitar, 
em respeito ao Princípio maior da autonomia dos Poderes, que, 
por i n i c i a t i v a de um Poder, outro venha a se ver obrigado a 
determinadas condutas. 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não 
reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria 
em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da 
organização administrativa, uma vez que trata da instituição 
do "DIA DO ATLETA AMADOR". 

Por outro lado, a proposição em baila não impôs qualquer 
tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o 
princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2 o da 
Constituição da República e art. 3 o da Constituição do Estado, 
tampouco desrespeitando o princípio da unidade da Federação. 
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Por todo o esposado, concluímos que nào há na proposição 
legal, vício de inconstitucionalidade algum e o objetivo da 
matéria poderá ser atingido pela via legislativa.e que cabe ao 
Nobre Parlamentar a in i c i a t i v a legislativa sobre a matéria em 
questão. 

Destarte,somos de PARECER FAVORÁVEL, ' a regular tramitação 

do presente projeto de l e i , • pois o mesmo encontra-se • em 

perfeita observância do que preceituam as Constituições 

Federal e Estadual. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de março de 2011. 

.-
:isco Gio^arm-i Fe l i Francisco GiqtfãftiVi Felismino Lei te 

Consultor Técn i co - Ju r íd i co 

C^JÍE^J^^-^ 
Gilza Maria Teixeira Dias 

Assessora Jurídica 
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Projeto de Lei 17/2011 
. DEPUTADOfA) Ferreira Aragão 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador. 

Fortaleza,21 de março de 2011. 
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Francisco José Mendes Cgwalcante Filho 
Diretor da ConsultonlrTécfi1a> jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 
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PRESIDENTE DA CCJR 



APROVADO EM DlSCUSSÃO INICIA;. 

Em^de W / l ê 

I o SECR/feTARIO 

r^ ^ w ^ ^ t i — ^ ^ v a s r m m * j m • • * » : i ^ m ^ t m + * r * * w * t M > ^ J ^ ^ ^ ^ ^ ^ B J ^ * — 

t APROVApO £M aí5CUSSÃ0 FIWAL1 

^ 4> H, >g_^// Em, 

7" - i . 
1° SecreYário 



REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 17/11 

INSTITUI O DIA DO ATLETA AMADOR NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Arf. 1° Fica instituído o Dia do Atleta Amador, a ser celebrado, anualmente, no dia 23 do 
mês de dezembro 

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo fica incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado. 

Art. 2° Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 de abnl de 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei N$ 14.901 dô 25 de abrM^de 2011. 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DEZESSÈIS 

INSTITUI O DIA DO ATLETA AMADOR NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Ait. 1° Fica instituido o Dia do Atleta Amador, a ser celebrado, anualmente, no dia 23 do 
mês de dezembro. 

Parágrafo único. A data instituída no caput deste aitigo fica incluida no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado. 

Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 de abril de 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DER DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I . 0 SECRETÁRIO 

%> DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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